
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete do Vereador Fábio Pavoni

Senhores Vereadores:

Senhor Presidente,

O Vereador Fábio Pavoni no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica

de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO Nº 655 /2022

Requer  a mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Hissam Hussein

Dehaini,  para  que  seja  incluído  no  programa de melhorias  do  Município,  a  criação  de  curso

profissionalizantes, conveniado com o SENAI para comunidade de baixa renda, oportunizando o

aprimoramento profissional, a inclusão no mercado de trabalho e a democratização. 

JUSTIFICATIVA

O pedido faz-se necessário devido ao grande número de pessoas que necessitam de

cursos profissionalizantes e infelizmente não têm condições de pagarem por eles. 

O Senai é uma unidade de ensino que oferece cursos gratuitos para quem deseja se tornar

um profissional de qualidade e conseguir uma vaga no mercado de trabalho. 

Hoje em dia nos deparamos com milhares de pessoas desempregadas e muitas vagas em

aberto,  pois há  uma escassez  de  profissionais  qualificados  para  o  mercado  de  trabalho  nas

seguintes áreas:

Soldador,  Mecânica  Industrial,  Eletricista  Industrial,  Instrumentista,  Pintura  Industrial,

Caldeireiro entre outras. 

Sendo assim,  é de suma importância  disponibilizar  cursos para  capacitar  a população

araucariense para o mercado de trabalho. 

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,  sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Araucária, 12 de maio de 2022.

Fábio Pavoni

Vereador 
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